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CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 04/2026 de 23 de janeiro 

de 2026, na qual dispõe sobre autorização de prorrogação de cessão 

do servidor público municipal Mizael da Trindade Corrêa, para o 

Cartório Eleitoral de Viseu – 14ª zona eleitoral do Estado do Pará até 

01 de junho de 2026. 

CONSIDERANDO o Ofício ZE nº 88/2026 – TRE/JUIZE/14ºZE 

contendo requisição de prorrogação de cedência do servidor MIZAEL 

DA TRINDADE CORREA do quadro efetivo para atuar nos serviços 

eleitorais da 14ª Zona Eleitoral, Viseu/PA. 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica prorrogada a cessão do servidor público municipal 

MIZAEL DA TRINDADE CORREA, titular do cargo de provimento 

efetivo de Auxiliar Administrativo, admitido sob a matrícula nº 

38008, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para prestar 

serviços junto ao Cartório Eleitoral de Viseu – 14ª zona Eleitoral do 

Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público, autorizado pelo art. 

53 da Lei Municipal nº 001/1990. 

  

Art. 2º. O servidor ora cedido perceberá seus vencimentos pela 

Prefeitura Municipal de Viseu. 

  

Art. 3º- A presente cessão se dará pelo prazo determinado, com início 

do dia 02 de junho de 2026 até o dia 01 de junho de 2027. 

  

Art. 4º - O servidor deverá retornar ao exercício de seu cargo ao 

término da cessão, configurando falta a ausência injustificada. 

  

Art. 5º. Dar ciência ao servidor MIZAEL DA TRINDADE CORREA, 

matrícula nº 38008, lotado na Secretaria Municipal de Educação deste 

decreto. 

  

Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 7º. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VISEU/PA, 02 DE 

JUNHO DE 2026. 

  

CRISTIANO DUTRA VALE 
Prefeito Municipal de Viseu/PA  

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:E25DBC7B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE EDITAL SIMPLIFICADO 

 

O Município de Viseu, através da Secretaria Municipal de Saúde torna 

público a realização da dispensa eletrônica n° 005/2026 - contratação 

de empresa especializada em serviços de SAÚDE FUNCIONAL, 

incluindo MÉDICO DO TRABALHO E PSICÓLOGO 

FUNCIONAL, para realização de consultas e exames admissionais, 

com emissão de laudos psicológicos e ASO (atestado de saúde 

ocupacional), para os candidatos aprovados no concurso público 

01/2025 da Prefeitura Municipal de Viseu/PA e no processo seletivo 

dos ACS‘s (ACS    5), da Secretaria Municipal de Saúde de 

Viseu/PA. Abertura: 09/06/2026 às 08:30H. Fundamentação Legal: 

art. 75, II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 087/2025. 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br Informações: 

cpl@viseu.pa.gov.br, edital disponível: 

https://www.viseu.pa.gov.br/dispensa-de-licitacao/dispensa-de-

licitacao-2026/ 

  

KATIANE SARRAF DAIBES MARQUES 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:F64C1E4A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

 

O Prefeito Municipal de Viseu/PA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 14.133/21 

e alterações posteriores, em vista do resultado final promulgado pelo 

Departamento de Licitação e Contratos Administrativos, resolve: 

HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos: Dados do Processo 

Licitatório: Modalidade: Credenciamento Público Nº 001/2025, 

caracterizando situação de Chamada Pública - Processo 

Administrativo nº: 2025.02.14.001. Objeto: Contratação de empresa 

especializada e/ou pessoa física para prestação de serviços médicos e 

demais profissionais de nível superior nas unidades de saúde: Unidade 

de Pronto Atendimento – UPA, Hospital das Bem Aventuranças – 

HBA, Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, Equipes 

Multiprofissionais – e- Multi, Departamento de Regulação, Controle e 

Avaliação - DRAC e Unidades Básicas de Saúde – UBS, por um 

período de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de 

Viseu/PA. Psicóloga: GLEICIANE DOS SANTOS PINHEIRO, CPF 

N° 895.XXX.XXX-68, Valor global R$48.000,00. Ass.: 29/05/2026. 

Com fundamento nos arts. 74, IV, 78, I e 79 da Lei Federal nº 

14.133/21 e Decreto Federal nº 11.878/2021 e Decreto Municipal nº 

03, 13 de janeiro de 2025. 

  

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 - 

CARACTERIZANDO SITUAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA 

  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ N° 

11.984.819/0001-57. 

Objeto: Prestação de serviços de Psicólogo, profissional de nível 

superior, por um período de 12 (doze) meses, visando atender as 

necessidades da Secretaria/Fundo Municipal de Saúde Viseu-PA. 

Fundamento Legal: 74, IV, 78, I e 79 da Lei Federal nº 14.133/21 e 

Decreto Federal nº 11.878/2021 e Decreto Municipal nº 03, 13 de 

janeiro de 2025. Vigência: 01/06/2026 a 01/06/2027. 

Termo de Contrato 422/2026/DLCA. Contratada: GLEICIANE DOS 

SANTOS PINHEIRO, CPF N° 895.XXX.XXX-68, Valor global 

R$48.000,00. 

  

KATIANE SARRAF DAIBES MARQUES 
Secretaria Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:5BD6685F 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 179/2026 - EXONERADA - CHRISTIANE DE 

MELO ARAÚJO 

 

DECRETO Nº. 179/2026 DE 02 DE JUNHO DE 2026. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE XINGUARA, Estado do Pará, no 

uso de suas atribuições legais dispostas no inciso I e VIII, do artigo 76 

da Lei Orgânica do Município de Xinguara e o disposto na Lei nº 

984/2017 de Estrutura Administrativa do Município. 

DECRETA:  
  

Art. 1º - Fica EXONERADA a senhora CHRISTIANE DE MELO 

ARAÚJO, do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA 

ADJUNTA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, integrante do 

quadro de pessoal desta Prefeitura, em conformidade com a legislação 

em vigor. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Encaminhe-se ao Departamento de Recursos Humanos para as 

providências de estilo. 

  

Gabinete do Prefeito, 02 de junho de 2026. 
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